
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulc

Secretaria da Administração

TERMO No 119/2021

TERMo oe co¡¡vÊNlo QUE ENTRE SI cELEBRAM A
PREFEITURA MUNIcIPAL DE RIee¡nÃo PRETo,
coM A INTERVENIÊNcIa DA sEcRETARtA
MUNIc¡PAL DA snúDE, E A nssocnçÃo
ASS¡STENCIAL DONA NAIR MANOELINA DE
oLlvErRA PARA EFETUAR O SERVTçO
COMPLEMENTAR DOS ATEND¡MENTOS INFANTO
JUVENTL DE c,qRÁreR reupoRÁR¡o DEVtDo
INCREMENTO ÐA EMENDA PARLAMENTAR.

Pelo presente instrumento, de um lado a prefeitura
Munícipal de Ribeirão Preto, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade,
na Praça Barão do Rio Branco s/no, inscrita iro CGCiMF sob n' 56.024.581/0001-56, de
acordo com a determinação do Decreto n" 262^ de 14 de setembro de2t)17, neste ato,
representada pelo Secrelário Municipal da Saúcle, José Carlos Moura, gestor no
Município do Sistema Único de Saúde (SUS), portador do RG n" q.B39.oq0-9 e
inscrito no CPF n" 873.072.608-59, dorar¡ante denominada SECRETARIA, situada na
Rua Prudente de Moraes, no 457. Centro. Ribeirào Preto/SP, e de outro lado, Associação
Assistencial Donø Nøir Manoelina de Oliveíra. com sede nesta cìdade, na Rua General
osório, n' 1.099, centro, , inscrita no cNPJ sob n'97.551.665i0001-?5, sede da Dona
Nair Manoelina de Oliveira Projeto S¿ Cuida. doravante denominada simplesmente
CONVENIADA, neste ato representada por Alexandre Luíz Rochø Campos, portador
do RG n" 29.514.036-7 e CPF n' 275.274.91-8-09, . tendo em vista o que dispõem Lei
Federal no 8.080, de 19109190, a Lei Federal n" 8.666193, atualizada pela Lei Fecleral
8.883/94, o Decreto n'7.508 de 28 de junho de 2011, a Instrução Normativa do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo n'" 0112020 e demais clisposições legais e
regularnentares aplicáveis à espéoie, resolvem firmar o presente convênio, autuados no
Processo Digital PMRP 2021 1f5601. regido pelas Cláusulas e condições que se
seguem:

Cláusula Primeira - Ðo Objeto
O presente convênic tem por objeto o oferecimento de atendimento

integrado a crianças e adolescentes que façam uso de drogas ou vivenciem situações que
os coloquem em risco de uso e seus respectivos familiares, visando o desenvolvimento
pessoal, fortalecimento de vínculos e garantia de direitos.
Parágrafo Único. Integram este instrumento os seu-s Ane.xos e o Plano de Trabalho.

Cláusula Segunda - Ða Execução Do Objeto
O detalhamento da execução do objeto, inclusive quanto à discrirninação,

quantidade de vagas e forma de execução dos serviços. sua ampliação ou redução,
constará de termos anexos aditivos ao presente convênio.
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Secretaria da Administração

Parágrafo Único. É vedada a cobrança, ao cliente do SUS ou seu representante, por
qualquer serviço executado em decorrência deste convênio, respondendo a
CONVENIADA por cobrança indevida feita por seu profissional, empregado ou
preposto; comprovada a cobrança, o valor cobrado será descontado cio repasse
hnanceiro a CONVENIADA, ressarcindo-se o cliente.

Cláusula Terceira - Das Obrigações Gerais da CONVENIADA
Na execução do presente convênio, são obrigações gerais da

CONVENIADA:
I. Executar os serviços que constituern cbjeto do presente convênio;

II. Atender os clientes do SUS corn digniclade e respeito, cle modo universal e
equitalitário, mantendo a qualidade na execução dos serviços;

ilI. Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante clo SUS e
da gratuidade dos serviços prestados nesta condição;

IV. Facilitar à SECRETARIA o acompanhamento e a fiscalização dos seriços,
prestando todos os esclarecimentos solicitados pelos serviclores da Secretaria
designados para tal fim;

vuI.

Acatar as noÍnas e regularnentos emanados da SECRETARIA;

Notificar a Secretaria de eventual aheiação de seus estatutos ou de sua diretoria;

Prestar contas. nos termos da legislação ern vigor, da utilização dos recursos
repassados;

Dispor de suficiente nível técnico-assistencial, capacidade e condições de
prestação de serviços que permitam o maior nível de qualidade nos serviços
contrataclos conforme a especialidade e características da demanda;

Notificar a Secretaria de eventuais alterações cle seu quadro de pessoal e
encaminhar a Secretaria para alteração no Cadastro Nacionai de Estabelecimento
de Saúde - SCNES sempre que ocorrerem;

Realizar o encaminhamento e atendilnento do usuário de acordo corr as regras
estabelecicias para a referência e contra-refcrência;

Manter atualizado a relação nominal dos profissionais no Cadastro Nacional de
Estabelecimento de Saúde - CNES.

Parágrafo Prirneiro. E de responsabilidacje exclusiva e integral da CONVENiADA a
utilização de pessoal para execução do objeto deste convênio, incluídos os encargos
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, e comerciais resultantes de vínculo
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos
para a Prefeitura, a Secretaria, ¿ Secretaria de Estado da Saúde ou o Ministério da
Saúde/SUS; igualmente, em nenhuma hipótese poderá ser alegada solidariedade da
Prefeitura, da Secretaria, cla Secretaria de Estado da Saúde ou do Ministério da
Saúde/SUS com relação a tais ônus e r_¡bri
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estadrt de São Pauio

Secretaria da ¡rdministração

Parágrafo Segundo. IJma vez constatada a existência de débitos previdenciários.
decorrentes da execução do presente Convênio pela CONVENIADA, que resulte no
ajuizamento de reclamação trabalhista, corrr ¿r inclusão do Município de Ribeirão Preto
no polo passivo como responsável subsicirário, a SECRETARIA poderá reter, das
parcelas vincendas, o correspondente a três vezes o montante dos valores em cobrança,
que serão complementados a qualquer Tempo com nova retenção em caso tle
insuficiência. A retenção prevista será realizada na data do conhecimento pela
SECRETARIA da existência da ação trabalhista ou da verificação da existência de
débitos previdenciários ou relativos ao FunCo de Garantia por Tempo de Serviço dos
empregados contratados pela CONVENiADA para consecução do objeto do presente
Convênio.

Cláusula Quarta - Da Responsabilidade Civil da CONVENIADA
A CONVENIADA responderá por ciano causado a cliente do SUS, à

Secretaria, a órgão do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrente de ação ou
omissão voluntária ou de negligência, irn¡lerícia ,lu imprudência por parte de seus
empregados, profissionais ou pre¡-rostos, assegurado o direito de regresso.
Parágrafo Unico. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de
danos causados por defeitos relativos à exee ,rção dos serviços, nos termos do Código de
Defesa do Consumidor.

Cláusula Quinta - Das Obrigações da SECRETARIA

I. Repassar a CONVENIADA o valor de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta rnil
reais) em parcela inica, para execução do objetu deste convênio. O pagamento está
vinculado ao repasse financeiro realizado pelo Ministério da Saúde ao Fundo
Municipal de Saúde, vincula¿ìo à Eme;da Parlamentar Federal - Proposta no
36000.3624682102-100, que tem como valor total R$ 300.000,00, referente a
Incremento de Média e Alta complexidade (MAC), de caráter ternporário, para o
custeio dos serviços de assistência;

[I. Os valores repassados por força deste arrigu serão utilizados para custeio da
Associação Assistencial Dona Nair Manoelina de Oliveira, Projeto Se Cuida, ações
de aquisição de material de consumo, utilidade pública, dentre outras ações de
custeio;

III. Acompauhar. ftscalizar, avaliar, ccsntr¡lar e auditar, através da Sccletaria, a
execução dc objeto do convênio pela C[I'N{\/LNTADA;

IV. Estabelecer mecanismos de controie da oferra e demanda de ações c serviços de
saúde;

V. Analisar os relatórios elaborados pela CTJNVENIADA, comparando-se as rnetas do
Anexo colr os resultados alcançados e os ì'ecursos financeiros repassados;

VI. Os gestores municipais serão responsáveis por efetuar o acolnpanhamento, o
controle, a avaliação e a auditoria que garantam o cumprimento do clisposto na
Portaria de Consolidação n' 6/GM/MS <le Z8 de setembro de2û17, que consolida as
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noñnas sobre o financiamento e a transf-erência dos recursos federais para as ações e
os serviços de saúde do Sistema Único <-le Saúcle, observadas as preffogativas e as
competências compatíveis com cada nivel de gestão.

Cláusula Sexta - Do Repasse dos Recursos
A instituição foi habilitada a receber recursos retèrentes ao incremento

temporário do Limite Financeiro da Assistôncia de Média e Alta Complexidade (MAC),
através da emenda parlamentar discriminada na Portaria n' 1.399 de 25 de junho de
2021, proposta n' 36000.3624682102-100, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), sendo utilizado neste presente convênio (Projeto Se Cuida) o valor de até
R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reüi:,).

O recurso financeiro a ser repassado, em parcela única, à conveniada correrá
por conta da seguinte dotação orçarnentária:02.09.33 - 10.302.10105.2.0001 3.3.50.39
- Vínculo: 05.800.0 198.

O pagamento desse incremento temporário está vinculado ao repasse do
recurso pelo governo federal ao Fundo Municipal de Saúde.

Cláusula Sétima - Ða Avaliação, Controle,}/istoria e Fiscalização
A execução do presente convênio será subrnetida à avaliação, contLole,

vistoria e fìscalização pelos órgãos competentes da SECRETARIA, mediante
procedimentos de auditoria e supervisão indireta ou local, os quais obseryarão o
cumprimento clas cláusulas e condições estabelecidas no convênio.

Parágrafo Primeiro. Fica determinada pela SECRETARIA, o servidor público,
Nlarcus Vinícius Santos, Coordenador II cic Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas,
CPF no 323.032.948-19, Cód. Funcional n" 38618-6, corno fiscal/aferidor do convênio
para que se cumpra o Decreto no 018 de 0l de janeiro de2017, o qual dispõe sobre as
atividades e procedimentos a serem obseivaclos peìos fiscais de contratos/convênios, e o
Decreto no 262 de l4 de setembro de 20i7, o qua! dispõe sobre a responsabilidade do
fiscal/aferidor pela aferição de contratos e convênios.

Parágrafo Segundo. Os recursos a serem re.nassados à CONVENIADA deverão estar
contemplados e detalhados em plano de trabalho correspondente e estarão
condicionados à apresentação rnensal cie:
I. Quantitativo de crianças e adolescentes acolhidos;

il. Relatórios de reuniões corn o CAPS infantil de re_Èrência;

III. Apresentação de escala cle trabalho dos profissionais;

IV. cumprimento integral da PORTARIA N' t2l,DE 25 DE JANEIRO DE z0l2:
V. O '"'alor repassado por força cleste artigo será utilizado para aquisição de material de

consumo. utilidade pública, dentre outras a(tões de custeio.

VI. Metas e Indicadores a serem atingiclos
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Capac itações realizadas.

Parágrafo Terceiro. A fìscalização exercida pela Secretaria sobre os serviços ora
conveniados não exime a CONVENIA DA de sua plena responsabiliclade perante a
Prefeitura ou para com os clientes do SIJS e terceiros, decorente de culpa ou dolo na
execução do convênio.

Farágrafo Quarto. Sern prejuizo do acompanhamento, da fiscalização e da
nonnatividade suplementar exercidos pela SEC,Lì.ETARIA sobre a execução do objeto
deste convênio, os convenentes reconhecem a prerrogativa de controle e a autoridade
normativa genérica da direção nacional do SUS, decorrente da lei no 8080. de l9 cle
setembro de 1990.

Cláusula Oitava - Da Prestação de Contas
A prestação de contas da CONVENIADA será apresentada mensalmente ou,

a qualquer tempo, conforme recomende o intcresse público, à SECRETARIA, por rneio
de relatório pertinente à execução do Convênio, contendo comparativo específico das
metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado dos respectivos
demonstrativos financeiros, que serão clisponibilizados por meio eletrônico.

ANEXO I .
vigentes do wParágrafo Único. A Prestação de contas deverá ser reaiizacla, conforme

Prestação de Contas e estar de acordo com as Instruções Normativas
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo-TCE/Sp.

Departamento de Administração Geral .- de Convênios e Locações

N" METAS INDICADORES CALCULO

I Atender 40 crianças e adolescentes
no mês.

Atendimcntos realizados. Número de atendidos no mês

2
Realizar, no mínimo, 08 grupos de
cada ârea por mês.

Grapos realizødos por
áree.

G rupos Multidisc iplinar
re&liz¿tdos,

Número de grupos realizados
por ârea no mês.

3
Realizar, no mínimo,0l Grupo
Multidisciplinar no mès.

Número de grupos
multidisciplinar realizados no
mês.

4
Reaiizar, no mínimo,0l Grupo de
Famílias no mês.

Realizar visitas tlomiciliares, no
mínimo, 50% dos atendidos
mensalmente.

Grupo defamílius
realizados.

lndice de visiras
domiciiiares

Número de grupos rcalizados
no mês

5 Fercentual de visita dos
atendidos realizados no lnês

6

Prestar atendimento e orientação. no
mínimo, a70o/o dos atendidos
mensalmente visando a garantia de
direitos.

indice de øtendhnento e
orientução reqlizødo aos
atenditlos.

Percenfual de atendicios que
receberarn atendimento e

orientação.

7
Realizar, no mínimo, 04 reuniões
por mês.

Reuniõe: realizadas.
Número de reuniões
realizadas no mês.

8 Piomover 0l Capacitação no mês Núnlero de capacitações
realizadas no mês.
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Cláusula Nona - Da Vigência
A CONVENIADA deverá executar os recursos do incremento temporário

da Emenda Parlamentar Federal no prazo máximo de 12 (doze) meses apafür da data de
recebirnento do Recurso.

O presente convênio terá duração inicial de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de publicação do extrato em Diário Oficial do Município, podendo
ser proffogado a critério dos partícipes, não podendo ultrapassar o limite de 60
(sessenta) meses.

Cláusula Décima - Das Penalidades
A inobservância, pela CONVENIADA, de cláusula ou obrigação constante

deste convênio, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente,
sujeitá-lo-á às sanções previstas na Legislação Federal, Estadual e Municipal, sendo-lhe
assegurado sempre amplo direito de defèsa.

Parágrafo Primeiro. As penas serão impostas pelo Secretário Municipal da Saúde e
dependerão da gravidade dos fàtos que as lnotivarem e delas será notificado a
CONVENIADA.

Parágrafo Segundo. Da pena imposta caberá pedido de reconsicleração, devidamente
fundamentado, ao Secretário Municipal da Saúde, no prazo de cinco dias úteis do
recebimento da notificação.

Parágrafo Terceiro. Mantida a pena pelo Secretário Municipal da Saúde, que deverá
manifestar-se no prazo de cinco dias úteis do recebir.rento do pedido de reconsideração,
caberá recurso, devidamente fundamentada, üo prazo de cinco dias úteis clo recebirnento
da notificação de confirrnação da pena.

Parágrafo Quarto. A imposição de qualciuer pena não exclui a responsabilidade
referida na Cláusula Quarta deste convênio.

Cláusula Décima Segunda - Da Denúncia e da Extinção

Respeitadas as obrigações assumidas e os direitos oriundos do presente
ajuste, este convônio poderá ser denunciado por qualquer das partes, devendo a
denúncia ser formulada por escrito com antecedência mínima de trinta dias da data em
que se pretender o encerramento das ativiciades i'eferidas na cláusula primeira. O
decurso do prazo iirnite previsto r-ra cláusuia décima primeira extingue automaticamenre
o presonte convênio.

Parágrafo Primeiro. No caso de denúncia pela SECRETARIA, não caberâ qualquer
indenização a CONVENIADA.

Departamento de Administração Ceral - Convêuios c l,ocações
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Parágrafo Segundo. A perda das qualidacle.; essenciais da CONVENIADA. bem como
as ações ou omissões que prejudiquem, onerem, obstem, interrompaln, atrasem ou
impliquem no comprometimento da qualidacle da cobertura assistencial, importarão em
denúncia imediata do presente convênio, resguardada a composição das p"rdu, e danos
sofridos pela SECRETAzuA, na forma cla legrslação em vigor.

Parágrafo Terceiro. O atraso superior a noventa dias no repasse de recursos pela
SECRETARIA ensejará a cONVENIADA a denúncia do presente convênio;

Cláusula Décima Terceira - Da Legislação.Aplicável
O presente convênio reger-se-á peic artigo I 16 da Lei Federal ¡" 8.666/93 e

suas alterações.

Cláusula Décima Quarta - Do Foro
As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Ribeirão preto,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões e
dúvidas oriundas do presente convênio, que não puderem ser resolvidas pår acordo
entre as partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.

A.ssìm, Dor estarem justos e contratados, assinam
o presente Convênio em 02 (duas) vias r-ie igual teor na presença de duas testemunhas
que a tudo assistiram e abaixo assinam, bem como o Terrno de Ciência e Notificação em
02 (duas) vias de igual teor, quc passa afaz,er parte integrante do presente Convênio.

Ribeirão , 09 de dezembro de 2021

José
Secretário

ra
Saúde

NT Santos
Coordenador II de Saúde Mental, Álcoot e Outras Drogas

2 3.it32.948-I

Alexan L'¿i¡ ll.oc pos
Associação lss¿sf aNe IT noelina de Oliveira

Garbelini Chagas
Departamen Administração Geral

s

I 2

Administração Geral
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ANEXO I - P¡IES'IÀçÃO DF CONTAS

1. Definição
A economia possui vários setores: O Primeiro setor é o Estado, o Segundo

setor é o mercado, e o Terceiro setor é a socieciade civil organizada.
Segundo o tribunai de contas, "entende-se o 'Ierceiro Setor como o conjunto das
entidades da sociedade civil, devidamente organizadas, sob critérios específicäs , para o
desenvolvimento de ações de interesse público, com finalidades não lucrativas,
cabendo um alerta: o interesse público não é monopólio do Estaclo. Ao poder público
cabe, naturalmente, velar pela primazia, seilrpre, clo interesse geral, mas este pocle ser
titularizado, também, por entidades não estatais, cujos objetivos refletern-se na
execução de atividades meritórias e de plcance coletivo, muitas vezes inseridas no
âmbito clas políticas públicas e a cargo de uma esfera de governo"r.

2. Da Prestação de Contas Mensal
O acompanhamento da execução financeira será realizado através da análise

das inforrnações estabelecidas pela SECRETARIA, de acorclo com as Instruções
Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e disponibilizadas
mensalmente pela Entidade através da prestação de contas Mensal.
A Entidade Conveniada dcveút apresent¿ìr metsalmente à SECRETARIA, os
documentos abaixo relacionaclos, até o dia l5 (quinze) de cada mês subsequente ao
mês de referência, prorrogado para o próximo dia útil, no caso de final de sèmana ou
feriado:

I. Certidão Negativa de Débitos relatrv,¿s a créditos tributários federais e à dívida
ativa da ljnião, emitida pela Receita Federal do Brasil em conjunro com a
Procuradoria Geral da Fazenda Nacio.ral, llcs rermos da Portaria pGFN/RFB n.
175U14;
Certidão Negativa de Débitos Estaduai e Municipal;
Comprovante de Reguiaridade pcra:-iie o FGTS, além do provisionamento de
férias, l3o salário e rescisão dos frncionários contratados em regime CLT para
execução do Contrato de Gestão (nc formato pDF);
Certidão Negativa de Débitos Tr-abalhistas - CNDT;
GFIP Mensal;
Em caso <ie contratação manrJar :r copia do contrato de trabalho assinado e da
carteira.
Em caso de desligamentos de funcionáriu manciar a documentação de rescisão
assinado.
Extratos bancários das contas correntes c aplicações financeiras, demonstrando a
origem e aplicação dos recursos coln a devida conciliação bancária;
Relação das despesas pagas devidarnente relacionadas por ordem cronológica de
pagamento em planilha;
As Notas Fiscais deverão estar digita.lizad,as com respectivos comprovantes de
pagamento e ordem cronoiógica de pagamento. (A Instrução Normaìiva 0llZ0Z0
do TCE -SP indica a obrigatoried""de da indicação, no corpo dos documentos

Ðepartamento de Administração Gera.l - Gerenciamento de convênios e Locações
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fiscais ofiginais que comprovem a despesa, o tipo do repasse e ¿.o número do
ajuste, bem como do órgão repassador a que se referem e ó valor pago);

XI. Declaração informando que está em dia com os débitos trabalhistas e está
seguindo a NR32 e/ou normas que vierem a complementá-la ou substiruí-la;

XII' TERMO DE RESPONSABTLIDADE DA ENTIDADE, atestando a veracidade
das informações enviadas;

XIII. Relação nominal dos ñlncionários mantidos com CPF e/ ou CNpJ (se for o
caso), indicando suas funções;

XtV. Preenchimento da Planilha de Fluxo de Caixa;
XV. Folha de Pagamento e resumo geral além do comprovante de transferência

bancâria;
XVI. Outros documentos poderão ser solicitados pela Secretaria Municipai da Saúde,

para cornpor a Prestação de Contas Meitsal.

Todos os documentos acima descritos integram a prestação de contas
mensal e deverão ser entregues em mídia digitai ou pen drive no setor de Coordena6oria
de Gestão de Contratos e Conr'ênios da SECRETARIA dentro do prazo estabelecido;
A entrega parcial ou a não entrega dos <iocumentos da prestação de contas mensal
caractetiza descumprimento de clausula contratual e a Entidade Conven iada ficarâ
sujeita às penalidades previstas no Convênio.
As despesas devem estar de acordo com o Plano de Tlabalho previamente aprovado.
Poderão ser glosadas pela SECRETARIA as despesas que não se enqùadrarem no
objeto do Convênio, além daquelas que não estiverern pr.uirtu. . uprouuäus em piano
Orçamentário referente ao Plano de Trabalho pactuado com a Entidade Conveniada.

3. Da utilização dos Recursos F'inanceiros com Recursos Humanos
Os recursos públicos financeiros repass;ados poderão ser utilizados para o

pagamento das despesas, desde que expressanionte previstas no Programa de Tra-balho,
observando-se que o pagamento de encargos e/orr beneficios trabalhistas são restritos ao
período de atividades profissionais desempenhadas para aexecução do Convênio:

3.1. Despesas permitidas com Recursos Humanos
a. salários dos funcionários, conforme proposta de trabalho aprovada;
b. 13o Salário;
c. ll3 de Férias;
d. Descanso Semanal Remunerado;
e. Aviso Prévio;
f. Rescisão Contratual referente a direitos trabalhistas;
g. Adicional por tempo de serviço, biênio. anuênio, nas restritas hipóteses de aquisição

do direito por força de decisão judicial em processo de conhecimento, ou oriundo de
Acordo coletivo do Trabalho ou convençåo coletiva do Trabalho;

h. Adicional Norumo;
i- Pagamento dos Encargos Trabalhistas, Previdenciários e Sociais, restritos ao período

e às atividades profissionais desempenhadas para a execução do convênio;
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J INSS;
K. FGTS;
l. FGTS Rescisório (GRRF) acompanhacio do Demonstrativo de Recolhimento do

Trabalhador;
m.IRRF sobre Salário;
n. PIS sobre f-olha de pagamento;
o. Horas Extras em carëtter excepcionat, desde que devidamente justificadas e

autorizadas pela SECRETARIA;
p. Contribuição Sindical;
q. Contribuição Confederativa;
r. Despesas com cursos de formação ou capacitação;
s. Pagamento de Beneficios Trabalhistas restritos ao período e às atividades

profissionais desempenhadas para a execução do presente Convênio, previstos em
convenção sindical;

t' Vale-transporte, desde que seja retidc do funcionário o percentual autorizado em
acordo coletivo, na faita deste, deverá ser de 6l'o (Deverá também estar acornpanhado
da relação fornecida pela empresa de transporte coletivo na qual constem os valores e
nomes dos funcicnários - Relatório l)etalhado de pedido);

u. Auxílio-creche, desde que previsto na convenção sindical de cada categoria;
v. Seguro de Vida em grupo. desde que previsro na convenção sindical de cada

categoria, acompanhado de lista nominal dos bene{iciados;
w' Cesta Básica, conforme previsto na con',,'enÇão sindical de cada categoria,

acompanhado de lista nominal dos benehciados;
x. Vale-alimentação/Refeição, conforme previsto na convenção sinclical de cada

categoria, acompanhado de lista noininal dos beneficiados.

4. Das Restrições Quanto à Utilização do R¿curso Recebido

4.1. A Entidade Fica Proibida De Realizar:
I. Despesas em data e competência anlerior ao início da vigência do Convênio, bem

como efefuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, sem prévia
autorização da SECRETARIA;

II. Pagamento de funcionários e ou rrargos que não constam na proposta de trabalho;
III. Pagamentos referentes à Acúmulo de função;
IV. Pagamentos referentes à Ação Trabalhista;
V. Contribuições a Entidade de Classe;

VI. Aquisição de quaisquer gêneros alimentí¿ios, incluindo guloseimas, lanches.
refeições e contratação de serviço de 'ouffet, exceto aqueles destinados aos
funcionários e previstos em convenção sindicai:

VII. Despesas de qualquer espécic que possà caracterizar auxílio assistencial,
individual ou coletivo;

VIII. Serviços de frete/logístìca;
iX. Aquisição de medalhas. prêmios, flores. presentes e outros;
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X. Pagamento de multas, juros, taxas, tarifàs bancárias, tarifas administrativas de
qualquer nabtreza, incluindo aquelas por atraso de pagamento dos encargos
fiscais, trabalhistas e previdenciários;

XI. Transferência de recursos financeiros, a qualquer título, a terceiros,
XII. Despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

XIII. Pagamento a servidores cla adrninistração pública fecleral, estadual e municipal;
XIV. Contratação de empresa de propriedade de membros da diretoria da Instituição,

bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes ern linha reta,
colateral ou por af,rnidade até o terceiro grau, sejam estes contratados ou
prestadores de serviço autônomo;

XV. Contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de
direção que seja agente poiítico ou vgreador. bem como parentes consanguíneos
ou afins até o terceiro grau do Prefeito e Vice-Prefeito, Vereadores, Secrètários,
Diretores da Administração Direta, Autarquias ou Fundações.

5. Da Prestação de Contas Anual
A CONTRATADA deverá apresentar a Prestação de Contas Anual,

conforme Instrução Normativa do Tribunal de Contas vigente, até o dia 3l de janeiro
do ano subsequente, constando os seguintes documentos:

I' Oficio de encaminhamento ao Secretário da Saúde com a relação dos
documentos apresentados;

II. Certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros cla entidade
conveniada, forma de remuneraçã,o, rteríodos de atuação, coln destaque para o
dirigente responsável pela admiriistração dos recursos recebidos à conta do
convênio.;

m. Relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório
sobre a execução do objeto do convênio, bem como comparativo entre as metas
propostas e os resultados alcançados, assinado pelo representante legal da
entidade conveniada;

IV. Demonstrativo integral das receitas e despesas computaclas por fontes de
recurso, indiviciualizando os gastos pela forma de contratação, na confonnidade
do modelo contido no Anexo RP-12;

V' Conciliação bancária do mês de dezcnrbro da conta corrente específlrca aberta em
instituição f,tnanceira pública indicada pelo órgão ou entidade da Administração
Pública para movimentação dos ricursos do convênio, acompanhada dos
respectivos extratos de conta corrente e de aplicações f.rnanceiras;

VI. relação dos contratos e respectivos aditamentos, firmados com a utilização de
recursos públicos administrados pola entidade conveniada, para os fins
estabelecidos no convênio, contendo tipo e número do ajuste, identificação das
partes, data, objeto, vigência, valor pago no exercício e condições de pagamento;

VU. Publicação do Balanço Patrinroni:¡,l da entidade conveniada, clos ex
encerrado e anterior; 'ttt'7-i ttiT' sllrruauç L:ullvgnlaoa' Qos 

"*""W
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x.

X.

XI.

xII.

Xru.
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Demais demonstrações contáberr e f,inanceiras da entidade conveniada,
acompanhadas do balancete analít'ico rcumulado do exercício;
certidão expedida pelo conseiho Regionai de contabilidade cRC
compro.rando a habilitação profi:sional dos responsáveis por balanços 

-e

demonstrações contábeis ;

Na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis com os recursos
recebidos, prova do respectivo registro contábil, patrimonial e imobiliário da
circunscrição, conforme o caso;
Relação nominal dos empregados admitidos ou mantidos com recursos do
Convênio, indicando as fi.rnções, as ddras de admissão, as datas de demissão
(quando for o caso) e os valores globais despe*didos no período;
Demonstrativo das eventuais ajudas de custo pagas aos membros do Conselho de
Administração;
Declaração atualizada acerca da eristência ou não no quadro diretivo da
conveniada de agentes políticos de Poder, de mernbros do Ministério Público ou
de dirigente de órgão ou entidade dzi Administração Pública celebrante, bem
como seus respectivos cônjug€s, conipânheiros ou parentes, até o segundo grau,
em linha reta, colateral ou por atìntdacle;
Ðeclaração arualizada acerca da coniratação ou não de empresa(s) pertencente(s)
a dirigente(s) da Conveniada, agentus políticos cle Poder, membros do Ministério
Público ou dirigentes de órgão ou entidade da Administração pública
convenente, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até
o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinìdade.
Declaração atualizada de que as contratações e aquisições/compras da Entidade
conveniada com terceiros, fazendo uso cle verbas públicas. foram precedidas de
regras previamente f,txadas em regularücnto próprio, com critérios impessoais e
objetivos e eln observância aos demais princípios do art. 37, caput, da
Constituição Federal;
Declaração ataalizada de que os procedirnentos de seleção de pessoal da
Entidade Conveniada. devidamente t:-evistos ern regulamento próprió, contendo
plano de cargos dos empregados, ohedecerem a critérios impeisoàis e objetivos
e em obsen'ância aos demais priiicípìcs clo artigo 37, ,,capüt", da Constituição
Federal;
Relação de bens rnóveis e /ou inróveis adquiridos com os recursos recebidos,
prova dos respectivos registros contábil, patrimonial e imobiliário da
circunscrição, conforme o caso: ou ileclaração negativa, caso não haja aquisição;
Certidão Negativa de INSS; FGTS e pIS/pASEp;
Certidão Negativa de Débitos Estadual e Municipal;
Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas; L
Estatuto Social; 

^l . ,/Ata da posse da nova diretoria; Y/
Comprovante de depósito aos cofres púiLiicos de eventual sal<lo não utilizado, no
final da vigência do Convênio.

XIV

XV

XVI.

XVII

XVM.
xx.
XX.

XXI.
XXII.

XXIII.

&
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Outros documentos poderão ser solicitados pela SECRETARIA, para
compor a Prestação de Contas Anual ao Tribunal de Contas do Estado de São paulo.

As atualizações das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo - TCEiSP podem alterar os documenios contidos neste item.

Todos os documentos da prestação de contas anual deverão ser entregues
pela Entidade Conveniada em mídia digital ou pen drive e impresso no setor cle
Coordenadoria de Gestão de

Contratos e Convênios da SECRETARIA dentro do prazo estabelecido.
A renovação do Convênio e sua manutenção estão condicionados a

aprovação da Prestação de Contas Anual pela SECRETARIA.

6. Da Guarda Dos Documentos Originais
Os documentos originais de receitas e despesas, vinculados ao Colvênio.

referentes à comprovação da aplicação dos recursos próprios e/ou de origem pública,
depois de contabilizados, ficarão arquivados sob a rèsponsabilidade ãa Entidade
Conveniada por 10 (dez) anos após o trânsitc em julgado àa matéria, à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São paulo;

A Entidade conveniada deverá manter em perfeita ordem todos os
documentos fiscais e contábeis, especialmcnte os respectivoi livros e os comprovantes
de todas as despesas, devendo apresentá-lor r"*pr. que requerido pelós órgãos
fiscalizadores competentes e pela S ECRETARIA.

O presente anexo, parte integrante do Convênio, poderá ser alterado a
qualquer momento, de comum acordo entre as partes, po. tn.io de Termo Aditivo
precedido de justif,rcativa escrita e autorizaçã,¡ do Secretário Municipal da Saúde.

, 09 de dezembro de 202I

José C
Secretúrio ,Saúde

Marcu us Santos
Coordenador II de Saúde Mcntql, Álcool e Outras Drogüs,

â

C o 3.13.032.918- |

uti/, Campos
Associação Ass Dona Nøir Manoelina de Oliveira
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